
PREFEITUR ~MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO RIO BRANCO

UABINETE DO PREFEITO

a
Oficio n° 811/2025/GAPRE

Uru aiana, 22 de outubro de 2125.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçaives
Presidente da C~inara [Siunicipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encamiriia Respo~’

Excelentíssimo Senhor,

A o cum:~ irnentá-lo cordialmente, em atencão ao disposto no
inciso )CV do art. 96 da L& Orgânica do Município de Ijruguaian& vimos pe o
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 817/2025 da Secretaria Municipal
de Planejamento Estratégico (SEPLAN), em resposta ao Oficio i?

1751/2O2SIDLEG do Poder Legislativo, onde a Mesa Diretora solicita providências,
conforme documento em anexo

Sendo e que tínhamos para o m mento, despeço-me com votes
de elevada estima e consideração permanecendo disposição, para eventua2s
informações que ainda se fizc’e~n necessárias.

Atencios mente

Carlos Alberto Delgad de David,
Prefeito MunicipaL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

CI. n2. 817/2025/SEPLAN lnuguaiana, 21 de outubro de 2025

DE. S&RETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - SEPLAN

PARA: SECRETARLA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: RESPOSTA OF. 1751120251DELG

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, em atençâo à CI n9 1734/2025 — SEGOV, que

faz referência ao Dfício Executivo n2 1751/2025/DLEG, da Câmara Municipal de Vereadores, vimos
informar que, a manifestação relativa ao parecer das metas fiscais do se€undo quac mestre de
2025. restcu prej~dicado na medida em que apontou a meta de resultado primário negativa Desta
forma, sugerimos que seja encaminhado correspondência para aquele poder, contestaido a
manifestação e solicitando o devido ajuste, considerando nossa manifestação a seguir:

— No período de janeiro a agosto de 2025, as receitas primárias tota s atb~giram

a monta de R$ 326.810.697,49 (trezentos e vinte e seis milhões, oitocentos e dez mil seiscentos e
noveita e sete reais com quarenta e nove centavos), já em comparação co’n as despesas pr márias
totais executadas no mesmo período, somaram o valor de R$ 317.147.t40,10 (trezentos e
dezessete milhões. cento e quarenta e sete mil quatrocentos e qual enta reais com dez cer:avos),
sendo apurado, pcrtanto, um ReçuIt~~~, Primário “acima da linha,” no valor R$ 9.663.257,39 (nove
milhões, seiscentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais com trinta e nove
centavos), valor s.jperior à meta fixada na Lei de.. Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025
(Lei n2 5.777/2024), que estabeleceu o mon~-ante de R$ 5.735.367,21, confrmando o cesemperio
posit vo das receitas primárias, que foram suficientes para cobrir integralmente as despesas
primárias, resultando, portanto em superav.t primário.

Sendo o que tinhames para informar, firmarno-nos

~\tenciosarnente,

iit.arln vát’rto . . Silva Pru9encio
~ecretár .~ .. ri ~pai de PLanejam7 tu Esra:eg co



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Oficio Exec. n.2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de outubro ~e 2025.

A Sua Excelência o ~enhor
Carlos Alberto delgado de David
Prefeito Municipal
Nesta adade

Assuntc Metas Fiscais 22 QJ2025

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para em atenção a Comissão de Finanças e Orçamentc,
ercaminnar a V. Exfl, para conhecimento e determinaçãQ de providências cabíve~s, o Darecer
das Metas Fiscais do 2~ Quadrimestre de 2025.
2. Sendo o que tínhamos para o momento, s b~çrevemo-nos

Atenciosamente,

VER. JO 1 LV ÇAI 5
reside te
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PODER LEGISLATP,O
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO

RELATÓRIO

Atendendo ao que preceitua o art. 42, da Resolução n9 11/06, que “Dtspõe sobre
as Audiências Públicas de que trata a LC 101/2000, art. 92, § 49”, esta Comissão,
disponibilizou ao Executivo espaço para realização de Audiência Pública, na dat≥ de 25 de
setembro de 2025, às 10h no Plenário do Poder legislativo, realizada de forma presencial
e ~irtuaI

Pelo que esta Comissão emite parecer com base nos documentos rec~idos para
análise conforme Cfício n2 050/2025/SEPLAN (Of. n2 674/2025/LEC/SAP1).

Esta Comissão destaca que o Município cumpriu o percentual mínimo
Constitu:ional de despesas com Saúde que é de 15%, atingindo 21,5%, não tendo
cumprido o mínimo constitucional para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, que é de 25%, tendo ficado em 24,46%.

Registra-se que o município no quadrimestre registrou com r&acão a de~esas
com pessoal do Executivo, ac ma do limite prudencial que é de 51,30% e abaixo do imite
legal que é de 54,00%, conforme metodologia do TcE/RS ficando em 51,48%.

PARECER

Qjanto as metas de resultados primário e ncminal foram constatados Que:

O Resultado Primário realizado no período foi de R$ 9.663.257,39 resultando qum
deflcit primário, acima da meta estabelecida que era de R$ 5.735.367,2:

No Resuftado Nominal, o valor apresentado para o período em análise foi de RS
31 101327,46, resultando acima da meta estabelecida que era de R$ 13.556.033,78
reduzindo a dívida pública.

Pelo exposto esta Comissão conclui, que o Município cumpre as metas de
Rsultado Primário e Nominal relativas ao 2~ quadrimestre de 2025.

-Ë o parecer.

Sala das Comissões, em 13f out rode 2025.

Ver. AD~NI{O O JESUS PADOVAN Ç\
Presidente CFO \ í

Ver. CEL HERNAN Z DUARTE Ver~. LILIAN DA ROSA CUTY
:e-pj’esid n~¼ J%~ /

VerL ~TELLA LUZARDOFERNANDO BRAITE


